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• Chefe Produção: Almir Fucci • Chefe Editoração: Martha Dias de Sá • Chefe Off-Set: Gilson Silva de Oliveira  
• Chefe Acabamento: Agnaldo de Lima Barbosa • Chefe Manutenção: Jair Borges Filho • Chefe Plotagem: Pedro L. Bartonelli Braga  

• Digitação e Editoração Eletrônica: Allan de Morais Barbosa, Fernando Cesar Neves Moreira e Martha Dias de Sá
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GUANABARA DE CARVALHO, SIAPE: 1832648; MÔNICA MARQUES DE OLIVEIRA, SIAPE: 0366173; ROGERIO DA SILVA CRUZ, SIAPE: 2289656 para 
compor sob a presidência da primeira, grupo de trabalho com o intuito de definir, construir e coordenar a implantação do sistema de controle de frequência da UFRJ.

Art. 2 Esta portaria entrar em vigor na data de sua publicação no Boletim da UFRJ.

Luzia da Conceição de Araujo Marques

CENTRO DE LETRAS E ARTES

FACULDADE DE LETRAS

PORTARIA Nº 7.784, DE 4 DE OUTUBRO DE 2021.

Designa servidores para compor Comissão Julgadora.

A Diretora da Faculdade de Letras do Centro de Letras e Artes, no uso de suas atribuições delegadas pelo Magnífico Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, 
através da Portaria nº 10.783 de 8 de dezembro de 2017, publicada no DOU nº 236 de 11 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Tornar pública, com a aprovação da 593ª Sessão da Congregação, realizada em 4 de outubro de 2021, a composição da Comissão Julgadora  
do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Adjunto de Fundbras, promovido pelo Departamento de Ciência da Literatura desta Faculdade de Letras,  
Edital nº 953, de 20/12/2019, publicado no DOU nº 248, de 24/12/2019:
Membros Efetivos

• Eneida Leal Cunha - Presidente (Associado – PUC-Rio)
• Mônica Grin (Associado - UFRJ)
• Walter Garcia da Silveira Júnior (Associado - USP)
• Irenísia Torres de Oliveira (Associado - UFC) 
• Rôssi Alves Gonçalves (Associado - UFF)

Membros Suplentes 
• Flavia Trocoli Xavier da Silva (Associado - UFRJ)
• Marildo José Nercolini (Associado - UFF)
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sonia Cristina Reis
Diretora da Faculdade de Letras

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS

PORTARIA Nº 7.831, DE 5 DE OUTUBRO DE 2021

A Diretora da Escola de Educação Física e Desportos da Universidade Federal do Rio de Janeiro, Professora Drª. Katya Souza Gualter, no uso de suas atribuições e 
de sua competência,

Resolve tornar sem efeito a portaria nº 6.058 de 29/07/2021, publicada no Boletim Extraordinário nº 30, de 29/07/2021.

PORTARIA Nº 7.832, DE 5 DE OUTUBRO DE 2021.

Concurso Público - Comissão Julgadora

Departamento de Jogos

Esportes coletivos e história da educação física – Vaga MC-011

A Diretora da Escola de Educação Física e Desportos da Universidade Federal do Rio de Janeiro (EEFD/UFRJ), Professora Drª Katya Souza Gualter, torna pública 
a constituição da Comissão Julgadora do Concurso Público para Professor Adjunto A 40hDE, Setor Esportes coletivos e história da educação física – Vaga MC-011,  
do Departamento de Jogos da EEFD, conforme Edital n° 953, publicado no Diário Oficial da União n° 248 de 24 de dezembro de 2019. A indicação da banca  
foi aprovada pela Egrégia Congregação da Escola de Educação Física e Desportos, em Sessão Ordinária do dia 05/10/2021.

Membros Titulares: 
• Profª Luciana Marins Nogueira Peil – Profª Associada – EEFD/UFRJ 

(Presidente) 
• Prof. Alexandre Palma de Oliveira – Prof. Associado – EEFD/UFRJ
• Prof. Affonso Antônio Machado – Prof. Dr. Livre Docente – UNESP 
• Prof. José Geraldo do Carmo Salles – Prof. Associado – UFV
• Prof. Giuliano Gomes de Assis Pimentel – Prof. Associado – UEM

Membros Suplentes: 
• Prof. Alexandre Moraes de Mello – Prof. Titular – EEFD/UFRJ
• Prof. Carlos Nazareno Ferreira Borges – Prof. Titular – UFPA
• Prof. Gustavo Casimiro Lopes – Prof. Associado – UERJ

Os candidatos possuem o prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir da data da publicação, para, se quiserem, protocolar requerimento de impugnação,  
do todo ou de parte, da composição da Comissão Julgadora.

Profª. Katya Souza Gualter
Diretora da EEFD-UFRJ


